


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 044 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
Autor: Ivan Martins da Silva

                       Dispõe sobre mão única e proibi estacionamento em um 
[bookmark: _GoBack]                        Dos lados da Rua Porangatu e dá outras providencias.  
          
                    O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
                 Art. 1º - Fica como mão única o trecho da Rua Porangatu que compreende entre a Avenida Couto Magalhães e Rua Dracena, e fica proibido estacionar do lado direito da Rua Porangatu no Setor Nova Brasília.
                Art. 2º - A mão única será considerada no sentido Avenida Couto Magalhães para a Rua Dracena.
               Art. 3º - O Poder Público Municipal colocará placa indicativa no local no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias.
             Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            Art. 5º - revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 07 de dezembro de 2023.
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Projeto de Decreto

Autoria: Ivan Martins da Silva
PODEMOS

Assunto: Alteragdo de mao dupla para Mao Unica e estacionamento
somente de um lado da Rua Porangat.

Enderego: Rua Porangati — entre a Av. Couto Magalhdes até a Rua
Dracena — Bairro Tonetto I ou Primitivo - Centro - Nova Xavantina-MT.

.. Alteragéo de trafegabilidade de veiculos no sentido da Rua Dracena até

a Av. Couto Magalhées, no local onde esta sendo construido o Hospital
(Antigo Hospital Nova Brasilia).

.. Tal solicitagdo se justifica pelo fato de que quando o Hospital estiver em
pleno funcionamento e sendo uma Rua que transitam algumas carretas e
sendo a mesma estreita ¢ com alto indice de veiculos que ali transitam,
principalmente no sentido Centro/Bairro, vimos a necessidade de solicitar
essa alteragdo, visando evitar algum tipo de acidente e também que ali
poderdo circular ambulancias com situagdes emergenciais, o que causaria
transtornos de quem necessitaria dos atendimentos urgentes.

...Vale ressaltar que o fluxo maior de veiculos & somente no sentido
Centro/Bairro. Dai, a partir dessas alteragdes e ou modificagdes e com as
devidas sinaliza¢des, diminuiriam os riscos de acidentes e nfo causariam
obstrugdes com veiculos que ali estariam estacionados nos dois sentidos.
Assim sendo, fica permitido somente o estacionamento no lado esquerdo
da referida Rua (Sentido Centro/Bairro), com as devidas afixagdes das
placas de transito correspondentes.
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